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EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO - PARTIUIF - CAMPUS CAJAZEIRAS

A Diretoria de Desenvolvimento de Ensino do IFPB - Campus Cajazeiras de acordo com as disposições da legislação em vigor divulga

por meio deste o RESULTADO da aferição de heteroidentificação dos candidatos autodeclarados negros (pretos e pardos)

convocados para a pré-matrícula do programa PartiuIF, no âmbito do Campus Cajazeiras.

 

1. DAS VAGAS E INDEFERIMENTOS

1.1 Os candidatos às vagas foram selecionados, exclusivamente, por sorteio no Processo Seletivo para o programa PartiuIF, bem

como pela confirmação no interesse em matricularem-se no curso para o qual foram selecionados (pré-matrícula), mediante o número

de vagas disponíveis para Pretos, Pardos e Indígenas.

1.2 Os critérios da aferição da heteroidentificação dos candidatos autodeclarados negros (pretos e pardos) foram aplicados em

conformidade com a RESOLUÇÃO AR 8/2025 - CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB, de 25 de fevereiro de 2025, e o Edital DDE nº

01/2025, de 4 de abril de 2025.

1.3 O resultado da aferição da comissão de heteroidentificação econtra-se disponível no ANEXO deste Edital.

1.4 Os candidatos que tiveram a situação INDEFERIDA poderão interpor recurso até o dia 14/04/2025, através do email ce-

cz@ifpb.edu.br, com os argumentos da sua solicitação e documentos, caso necessário.

 

2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

2.1    É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar, por meio do site do IFPB, nos endereços

eletrônicos: https://www.ifpb.edu.br/pre/editais/partiu-if/2025/edital-no-08-2025

e https://www.ifpb.edu.br/cajazeiras/editais/pesquisa/2025/edital-dde-01-2025-partiuif-heteroidentificacao, eventuais atualizações

referentes a confirmação de matrícula após análise dos recursos. E a participação no Processo Seletivo de que trata esta relação

implica o conhecimento e aceitação das normas legais e regimentais a ele aplicadas, das quais os candidatos não poderão alegar

desconhecimento.

2.2    A não observância das disposições e instruções contidas, nas normas complementares e nos avisos oficiais que o IFPB venha a

divulgar poderá acarretar a eliminação do candidato do presente processo de matrícula.

2.3     Para informações adicionais, os candidatos devem entrar em contato com a Coordenação Pedagógica do Programa PartiuIF, no

âmbito do Campus Cajazeiras.

2.4    Na hipótese de haver necessidade de alteração de qualquer das disposições fixadas nesta relação, a Diretoria de

Desenvolvimento de Ensino do Campus fará a comunicação através de nota oficial, divulgada pelo site, constituindo tal documento

parte integrante desta listagem.

2.5    Os casos omissos serão solucionados pelas coordenações Adjunta e Geral do Programa PartiuIF.

Cajazeiras, 11 de  abril de 2025.

(assinado eletronicamente)

Francisco Augusto Vieira da Silva– SIAPE 2089117



Diretor de Desenvolvimento de Ensino 

IFPB – Campus Cajazeiras

 



ANEXO

RESULTADO DA AFERIÇÃO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO - PARTIUIF - CAMPUS CAJAZEIRAS

NOMENOME PARECERPARECER

ÁGATA MARIA BRITO ALVES        DEFERIDO

ARYANNE KETLY GONÇALVES DIAS INDEFERIDO

FRANCISCO ANDERSON DA SILVA ERMINO AUSENTE

GABRIEL VIEIRA DE OLIVEIRA DEFERIDO

GISLAINNE PAULO DO NASCIMENTO DEFERIDO

GRAZIELY FÉLIX MOURA SILVA DEFERIDO

INGRIDI VITORIA BATISTA PEREIRA DEFERIDO

JOSÉ GERALDO LISBOA BARROS NETO AUSENTE

JUCÉLIO VINICIUS MONTEIRO DE ABREU DEFERIDO

KETTLY MARCELA RODRIGUES BELO DEFERIDO

LARISSA LAYARA FERREIRA GURGEL AUSENTE

LETICIA APARECIDA LOPES PARNAIBA GOMES DEFERIDO

LINCOLN JOAQUIM FORMIGA DA SILVA DEFERIDO

LUÍSA GABRYELE DE FARIAS SILVA AUSENTE

MARIA CLEIDIANE DE SOUSA DEFERIDO

MARIA DO ROSÁRIO OLIVEIRA BEZERRA AUSENTE

MARIA EMANUELA ESTRELA DE SOUSA DEFERIDO

MARIA EMMYLY BARNABÉ FERNANDES AUSENTE

MARIA LETICIA ALVES NOGUEIRA DEFERIDO

MARIA LUIZA FEITOSA DA SILVA AUSENTE

MARIA RAIANE CABRAL DA SILVA DEFERIDO

MARIA VICTÓRIA DA SILVA IDELFONSO DO NASCIMENTO DEFERIDO

MARIA VITÓRIA HENRIQUE CÂNDIDO AUSENTE
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